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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ/PA 

 
PORTARIA  

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 
PORTARIA Nº 179/2024.    
O Prefeito Municipal de Cametá, Estado do Pará, Exmo. Sr. VICTOR 
CORREA CASSIANO, usando das atribuições e com fundamento que 
lhe confere o artigo 196 e 197 da Constituição Federal e os artigos 
34, I, II e 83 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER Adicional de Insalubridade aos Agentes 
Comunitários de Saúde - ACS, previsto no inciso I, §3º, do art. 9º-A da Lei 
Federal nº 11.350, de 05 de outubro de 2006. 
Art. 2º - O adicional de que trata o caput será devido no percentual de 
10% (dez inteiros por cento) sobre o vencimento-base do ACS.  
Parágrafo único. A concessão do adicional de insalubridade será feita 
aos ACS que estejam no efetivo exercício das atribuições de seus cargos, 
conforme estabelece a Lei Federal nº 11.350/2006 e Lei Municipal nº 
093/2007. 
Art. 3º - Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos ao dia 01 de maio de 
2024, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. De ciência e cumpra-se. 
Cametá, 28 de maio de 2024. 

VICTOR CORREA CASSIANO 
Prefeito Municipal de Cametá 

 
PORTARIA 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 
PORTARIA Nº 178/2024.     
A Sra. Jamile Tenório Castro, Secretária Municipal de Administração 
do Município de Cametá, Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais...                                               
RESOLVE: 
Art. 1º. REMOVER, definitivamente o (a) servidor (a) ROSIVALDA 
RODRIGUES CORREA, inscrito no RG: 613**** PC/PA e CPF: 
013.***.***.**, ocupante do cargo de PROFESSOR/ESPECIALISTA, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, para 
exercer atividades profissionais em uma Unidade Escolar localizada na 
Zona Urbana, em conformidade com Art. 41 § 1º III, e § 2º da Lei Municipal 
nº 065, de 24 de Janeiro de 2006, considerando as informações contidas 
no Processo nº 7022/2023, Parecer Jurídico nº 470/2024/PGM/PMC e 
Ofício nº 463/2024.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se. 

 
Cametá/Pará, 27 de maio de 2024. 

Jamile Tenório Castro 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto Municipal nº 280/2023  

 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
01.TP.001/2023 - PMC. Objeto do contrato: REFORMA E 
REVITALIZAÇÃO DO CENTRO DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE 
CAMETÁ. Contratada: L. DE SOUZA OLIVEIRA EIRELI, CNPJ Nº 
12.664.806/0001-63. O objeto do termo aditivo é a PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO, pelo período de 12 (doze) meses, iniciando na data de sua 
assinatura, 08.05.2024. Ordenador: VICTOR CORRÊA CASSIANO, 
PREFEITO MUNICIPAL DE CAMETÁ.  

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
030/2021 – PMC/SMS. Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE TRANSPORTE FLUVIAL NO 
TRECHO CAMETÁ/BELÉM/CAMETÁ, VISANDO ATENDER AOS 
PACIENTES DO PROGRAMA DE TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO 
- PTFD. Contratado: M. S. LEÃO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
EIRELI, CNPJ Nº 33.672.216/0001-52. O objeto do termo aditivo é a 
prorrogação do prazo contratual pelo período de 12 (doze) meses, iniciando 
em 12/04/2024 e finalizando em 11/04/2025. Ordenador: CHARLES 
CÉZAR TOCANTINS DE SOUZA, Secretário Municipal de Saúde.  
 
Espécie: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
2.PE.003/2023-PMC. Objeto do contrato: REGISTRO DE PREÇO PARA A 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO RESERVA, 
EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, ENDOSSO, CANCELAMENTO 
E ENTREGA DE BILHETES FÍSICOS E/OU ELETRÔNICOS DE 
PASSAGENS AÉREAS EM AMBITO NACIONAL. Contratado: DINASTIA 
VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ Nº 15.741.481/0001-63. O 
objeto do termo aditivo é a prorrogação do prazo contratual pelo período 
de 12 (doze) meses, iniciando em 07/03/2024 e finalizando em 
06/03/2025. Ordenador: CHARLES CÉZAR TOCANTINS DE SOUZA, 
Secretário Municipal de Saúde.  

 
EXTRATOS DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 038/2023- PMC 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, SUAS SECRETARIAS E 
AUTARQUIAS. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93.  

ATOS DO EXECUTIVO E LEGISLATIVO  

LICITAÇÕES / AVISOS / ATAS / HOMOLOGAÇOES  / EXTRATOS  E CONTRATOS 
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CONTRATO Nº 50.PE.038/2023-PMC/SEMAS. Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ 18.782.228/0001-46. Contratada: A. P. R. 
DE OLIVEIRA, CNPJ nº 44.866.158/0001-14, Valor Total R$ 17.914,48. 
Vigência: 29/05/2024 a 29/05/2025. Ordenador: JESSICA WANZELER 
DA SILVA. 
 
CONTRATO Nº 51.PE.038/2023-PMC/SEMAS. Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ 44.217.408/0001-95. Contratada: L. DO 
O. BRITO LTDA, CNPJ nº 44.866.158/0001-14, Valor Total R$ 
21.158,69. Vigência: 29/05/2024 a 29/05/2025. Ordenador: JESSICA 
WANZELER DA SILVA. 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
VICTOR CORREA CASSIANO 

PREFEITO 
ÊNIO DE CARVALHO 

VICE-PREFEITO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

RECEBIMENTOS DE ARQUIVOS PARA PUBLICAÇÕES  
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL DE Nº 404/2022. 

EMAIL: diariooficialcameta@gmail.com 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


